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LEI nº 940/2022, de 20 de outubro de 2022
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 41, 
INCISO I, COMBINANDO COM ART. 43, §1º, 
INCISO II, DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BARRA 
APROVA E EU SANCIONO E PROMULGO A 
SEGUINTE LEI:
Art.1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a abrir Crédito Adicional Suplementar no valor total 
de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), 
conforme abaixo descrito.

Art.2º A Fonte de Recurso no valor de R$ 
750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais) advirá 
de Excesso de Arrecadação, nos termos do art. 43, 
§1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64, oriundo de 
arrecadação a maior do que o previsto no 
orçamento, cuja a receita classifica-se como Cota - 
parte pelo Excedente da Produção do Petróleo – Lei 
nº 9748/97, Artigo 49, I e II - Principal - fonte 09
Art.3º Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar 
as adequações necessárias no Plano Plurianual e 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, para 
compatibilização das alterações presentes nesta 
Lei.
Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

São João da Barra, 20 de outubro de 2022.
Karla Chagas Maia

Prefeita de São João da Barra

LEI nº 941/2022, de 20 de outubro de 2022
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 41, 
INCISO I, COMBINANDO COM ART. 43, §1º, 
INCISO II, DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BARRA 
APROVA E EU SANCIONO E PROMULGO A 

SEGUINTE LEI:
Art.1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a abrir Crédito Adicional Suplementar no valor total 
de R$ 1.342.087,00 (um milhão, trezentos e 
quarenta e dois mil e oitenta e sete reais), conforme 
abaixo descrito.

Art.2º A Fonte de Recurso no valor de R$ 
1.342.087,00 (um milhão, trezentos e quarenta e 
dois mil e oitenta e sete reais) advirá de Excesso de 
Arrecadação, nos termos do art. 43, §1º, inciso II, da 
Lei Federal nº 4.320/64, oriundo de arrecadação a 
maior do que o previsto no orçamento, cuja a receita 
classifica-se como Royalties Participação Especial - 
fonte 04.
Art.3º Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar 
as adequações necessárias no Plano Plurianual e 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, para 
compatibilização das alterações presentes nesta 
Lei.
Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

São João da Barra, 20 de outubro de 2022.
Karla Chagas Maia

Prefeita de São João da Barra

LEI nº 942/2022, de 20 de outubro de 2022
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 41, 
INCISO I, COMBINANDO COM ART. 43, §1º, 
INCISO II, DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BARRA 
APROVA E EU SANCIONO E PROMULGO A 
SEGUINTE LEI:
Art.1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a abrir Crédito Adicional Suplementar no valor total 
de R$ 1.797.912,00 (um milhão, setecentos e 
noventa e sete mil e novecentos e doze reais), 
conforme abaixo descrito.

Art.2º A Fonte de Recurso no valor de R$ 
1.797.912,00 (um milhão, setecentos e noventa e 
sete mil e novecentos e doze reais) advirá de 
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Excesso de Arrecadação, nos termos do art. 43, §1º, 
inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64, oriundo de 
arrecadação a maior do que o previsto no referido 
orçamento, cuja a receita classifica-se como 
Royalties Participação Especial - fonte 04.
Art.3º Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar 
as adequações necessárias no Plano Plurianual e 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, para 
compatibilização das alterações presentes nesta 
Lei.
Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

São João da Barra, 20 de outubro de 2022.
Karla Chagas Maia

Prefeita de São João da Barra

LEI nº 943/2022, de 20 de outubro de 2022
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 41, 
INCISO I COMBINANDO COM ART. 43, §1º, INCISO 
II, DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BARRA 
APROVA E EU SANCIONO E PROMULGO A 
SEGUINTE LEI:
Art.1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a abrir Crédito Adicional Suplementar no valor total 
de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), 
conforme abaixo descrito.

Art.2º A Fonte de Recurso no valor de R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais) advirá de 
Excesso de Arrecadação, nos termos do art. 43, §1º, 
inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64, oriundo de 
arrecadação a maior do que o previsto no referido 
orçamento, cuja a receita classifica-se como 
Royalties Participação Especial - fonte 04.
Art.3º Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar 
as adequações necessárias no Plano Plurianual e 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, para 
compatibilização das alterações presentes nesta 
Lei.
Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

São João da Barra, 20 de outubro de 2022.
Karla Chagas Maia

Prefeita de São João da Barra

LEI nº 944/2022, de 20 de outubro de 2022
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 41, 
INCISO I, COMBINANDO COM ART. 43, §1º, 

INCISO II, DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BARRA 
APROVA E EU SANCIONO E PROMULGO A 
SEGUINTE LEI:
Art.1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a abrir Crédito Adicional Suplementar no valor total 
de R$ 2.365.000,00 (dois milhões, trezentos e 
sessenta e cinco mil reais), conforme abaixo 
descrito.

Art.2º A Fonte de Recurso no valor de R$ 
2.365.000,00 (dois milhões, trezentos e sessenta e 
cinco mil reais) advirá de Excesso de Arrecadação, 
nos termos do art. 43, §1º, inciso II, da Lei Federal nº 
4.320/64, oriundo de arrecadação a maior do que o 
previsto no orçamento, cuja receita classifica-se 
como Royalties Lei nº 12.858/2013 – Aplicação dos 
25% Saúde - fonte 95.     
Art.3º Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar 
as adequações necessárias no Plano Plurianual e 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, para 
compatibilização das alterações presentes nesta 
Lei.
Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

São João da Barra, 20 de outubro de 2022.
Karla Chagas Maia

Prefeita de São João da Barra

LEI nº 945/2022, de 20 de outubro de 2022
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 41, 
INCISO I, COMBINANDO COM ART. 43, §1º, 
INCISO II, DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BARRA 
APROVA E EU SANCIONO E PROMULGO A 
SEGUINTE LEI:
Art.1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a abrir Crédito Adicional Suplementar no valor total 
de R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos 
mil reais), conforme abaixo descrito.

Art.2º A Fonte de Recurso no valor de R$ 
4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil 
reais) advirá de Excesso de Arrecadação, nos 
termos do art. 43, §1º, inciso II, da Lei Federal nº 
4.320/64, oriundo de arrecadação a maior do que o 
previsto no referido orçamento, cuja a receita 
classifica-se como Cota - parte pelo Excedente da 
Produção do Petróleo – Lei nº 9748/97, Artigo 49, I 
e II - Principal - fonte 09
Art.3º Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar 
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as adequações necessárias no Plano Plurianual e 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, para 
compatibilização das alterações presentes nesta 
Lei.
Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

São João da Barra, 20 de outubro de 2022.
Karla Chagas Maia

Prefeita de São João da Barra

LEI nº 946/2022, de 20 de outubro de 2022
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 41, 
INCISO I, COMBINANDO COM ART. 43, §1º, 
INCISO II, DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BARRA 
APROVA E EU SANCIONO E PROMULGO A 
SEGUINTE LEI:
Art.1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a abrir Crédito Adicional Suplementar no valor total 
de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), 
conforme abaixo descrito.

Art.2º A Fonte de Recurso no valor de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) advirá de 
Excesso de Arrecadação, nos termos do art. 43, §1º, 
inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64, oriundo de 
arrecadação a maior do que o previsto no referido 
orçamento, cuja receita classifica-se como Cota - 
parte pelo Excedente da Produção do Petróleo – Lei 
nº 9748/97, Artigo 49, I e II - Principal - fonte 09.
Art.3º Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar 
as adequações necessárias no Plano Plurianual e 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, para 
compatibilização das alterações presentes nesta 
Lei.
Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

São João da Barra, 20 de outubro de 2022.
Karla Chagas Maia

Prefeita de São João da Barra

LEI nº 947/2022, de 20 de outubro de 2022
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 41, 
INCISO I, COMBINANDO COM ART. 43, §1º, 
INCISO II, DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BARRA 
APROVA E EU SANCIONO E PROMULGO A 
SEGUINTE LEI:
Art.1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a abrir Crédito Adicional Suplementar no valor total 

de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), 
conforme abaixo descrito.

Art.2º A Fonte de Recurso no valor de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) advirá de 
Excesso de Arrecadação, nos termos do art. 43, §1º, 
inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64, oriundo de 
arrecadação a maior do que o previsto no referido 
orçamento, cuja a receita classifica-se como Cota - 
Parte pelo Excedente da Produção do Petróleo – Lei 
nº 9748/97, Artigo 49, I e II - Principal - fonte 09.
Art.3º Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar 
as adequações necessárias no Plano Plurianual e 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, para 
compatibilização das alterações presentes nesta 
Lei.
Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

São João da Barra, 20 de outubro de 2022.
Karla Chagas Maia

Prefeita de São João da Barra

DECRETO nº 165/22, de 20 de outubro de 2022 
Abre Crédito Adicional Suplementar, autorizado na 
Lei Municipal nº. 940/22, conforme disciplinado 
no art. 41, inciso I, Combinado com art.43, §1º, 
Inciso II  da Lei Federal nº. 4.320/64.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA 
BARRA, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais, DECRETA:
Art.1º Fica Aberto Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 750.000,00 (Setecentos e cinquenta mil 
reais), destinados ao reforço das dotações 
orçamentárias abaixo descritas:

Art.2º A Fonte de Recurso no valor de R$ 
750.000,00 (Setecentos e cinquenta mil reais), para 
a suplementação determinada no art. 1º. deste 
Decreto advirá de Excesso de Arrecadação, nos 
termos do art.43, §1º, inciso II, da Lei Federal nº 
4.320/64 oriundo de arrecadação a maior do que o 
previsto no referido orçamento, cuja a receita 
classifica-se como  Cota – parte pelo Excedente da 
Produção de Petróleo – Lei n° 9748/97, Artigo 49, I e 
II – Principal - fonte 09.
Art.3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

São João da Barra-RJ, 20 de outubro de 2022.
Carla Caputi

Prefeita Municipal
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DECRETO nº 166/22, de 20 de outubro de 2022 
Abre Crédito Adicional Suplementar, autorizado na 
Lei Municipal nº. 941/22, conforme disciplinado 
no art. 41, inciso I, Combinado com art.43, §1º, 
Inciso II  da Lei Federal nº. 4.320/64.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA 
BARRA, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais, DECRETA: 
Art.1º Fica Aberto Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 1.342.087,00 (Um milhão, trezentos e 
quarenta e dois mil e oitenta e sete reais), 
destinados ao reforço das dotações orçamentárias 
abaixo descritas:

Art.2º A Fonte de Recurso no valor de R$ 
1.797.912,00 (Um milhão, setecentos e noventa e 
sete mil e novecentos e doze reais), para a 
suplementação determinada no art. 1º. deste 
Decreto advirá de Excesso de Arrecadação, nos 
termos do  art.43, §1º, inciso II, da Lei Federal nº 
4.320/64 oriundo de arrecadação a maior do que o 
previsto no referido orçamento, cuja a receita 

Art.2º A Fonte de Recurso no valor de R$ 
1.342.087,00 (Um milhão, trezentos e quarenta e 
dois mil e oitenta e sete reais), para a 
suplementação determinada no art. 1º. deste 
Decreto advirá de Excesso de Arrecadação, nos 
termos do  art.43, §1º, inciso II, da Lei Federal nº 
4.320/64 oriundo de arrecadação a maior do que o 
previsto no referido orçamento, cuja a receita 
classifica-se como Royalties Participação Especial - 
fonte 04.
Art.3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

São João da Barra-RJ, 20 de outubro de 2022.
Carla Caputi

Prefeita Municipal

DECRETO nº 167/22, de 20 de outubro de 2022 
Abre Crédito Adicional Suplementar, autorizado na 
Lei Municipal nº. 942/22, conforme disciplinado 
no art. 41, inciso I, Combinado com art.43, §1º, 
Inciso II  da Lei Federal nº. 4.320/64.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA 
BARRA, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais, DECRETA: 
Art.1º Fica Aberto Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 1.797.912,00 (Um milhão, setecentos e 
noventa e sete mil e novecentos e doze reais), 
destinados ao reforço das dotações orçamentárias 
abaixo descritas:

classifica-se como Royalties Participação Especial - 
fonte 04.
Art.3º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

São João da Barra-RJ, 20 de outubro de 2022.
Carla Caputi

Prefeita Municipal

DECRETO nº 168/22, de 20 de outubro de 2022 
Abre Crédito Adicional Suplementar, autorizado na 
Lei Municipal nº. 943/22, conforme disciplinado 
no art. 41, inciso I, Combinado com art.43, §1º, 
Inciso II  da Lei Federal nº. 4.320/64.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA 
BARRA, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais, DECRETA:
Art.1º Fica Aberto Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 10.000.000,00 (Dez milhões de reais), 
destinados ao reforço das dotações orçamentárias 
abaixo descritas:

Art.2º A Fonte de Recurso no valor de R$ 
10.000.000,00 (Dez milhões de reais), para a 
suplementação determinada no art. 1º. deste 
Decreto advirá de Excesso de Arrecadação, nos 
termos do  art.43, §1º, inciso II, da Lei Federal nº 
4.320/64 oriundo de arrecadação a maior do que o 
previsto no referido orçamento, cuja a receita 
classifica-se como Royalties Participação Especial - 
fonte 04.
Art.3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

São João da Barra-RJ, 20 de outubro de 2022.
Carla Caputi

Prefeita Municipal

DECRETO nº 169/22, de 20 de outubro de 2022 
Abre Crédito Adicional Suplementar, autorizado na 
Lei Municipal nº. 944/22, conforme disciplinado 
no art. 41, inciso I, Combinado com art.43, §1º, 
Inciso II da Lei Federal nº. 4.320/64.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA 
BARRA, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais, DECRETA:
Art.1º Fica Aberto Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 2.365.000,00 (Dois milhões, trezentos e 
sessenta e cinco mil reais), destinados ao reforço 
das dotações orçamentárias abaixo descritas:

Art.2º A Fonte de Recurso no valor de R$ 
2.365.000,00 (Dois milhões, trezentos e sessenta e 
cinco mil reais), para a suplementação determinada 
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no art. 1º. deste Decreto advirá de Excesso de 
Arrecadação, nos termos do  art.43, §1º, inciso II, da 
Lei Federal nº 4.320/64 oriundo de arrecadação a 
maior do que o previsto no referido orçamento, cuja 
a receita classifica-se como Royalties Lei n° 
12.858/2013 – Aplicação dos 25% Saúde - fonte 95.
Art.3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

São João da Barra-RJ, 20 de outubro de 2022.
Carla Caputi

Prefeita Municipal

DECRETO nº 170/22, de 20 de outubro de 2022 
Abre Crédito Adicional Suplementar, autorizado na 
Lei Municipal nº. 945/22, conforme disciplinado 
no art. 41, inciso I, Combinado com art.43, §1º, 
Inciso II da Lei Federal nº. 4.320/64.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA 
BARRA, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais, DECRETA: 
Art.1º Fica Aberto Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 4.500.000,00 (Quatro milhões e 
quinhentos mil reais), destinados ao reforço das 
dotações orçamentárias abaixo descritas:

Art.2º A Fonte de Recurso no valor de R$ 
4.500.000,00 (Quatro milhões e quinhentos mil 
reais), para a suplementação determinada no art. 
1º. deste Decreto advirá de Excesso de 
Arrecadação, nos termos do  art.43, §1º, inciso II, da 
Lei Federal nº 4.320/64 oriundo de arrecadação a 
maior do que o previsto no referido orçamento, cuja 
a receita classifica-se como  Cota – parte pelo 
Excedente da Produção de Petróleo – Lei n° 
9748/97, Artigo 49, I e II – Principal - fonte 09.
Art.3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

São João da Barra-RJ, 20 de outubro de 2022.
Carla Caputi

Prefeita Municipal

DECRETO nº 171/22, de 20 de outubro de 2022 
Abre Crédito Adicional Suplementar, autorizado na 
Lei Municipal nº. 946/22, conforme disciplinado 
no art.41, inciso I, Combinado com art.43, §1º, 
Inciso II  da Lei Federal nº. 4.320/64.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA 
BARRA, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais, DECRETA:
Art.1º Fica Aberto Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 5.000.000,00 (Cinco milhões de reais), 
destinados ao reforço das dotações orçamentárias 
abaixo descritas:

Art.2º A Fonte de Recurso no valor de R$ 
5.000.000,00 (Cinco milhões de reais), para a 
suplementação determinada no art. 1º. deste 
Decreto advirá de Excesso de Arrecadação, nos 
termos do  art.43, §1º, inciso II, da Lei Federal nº 
4.320/64 oriundo de arrecadação a maior do que o 
previsto no referido orçamento, cuja a receita 
classifica-se como  Cota – parte pelo Excedente da 
Produção de Petróleo – Lei n° 9748/97, Artigo 49, I e 
II – Principal - fonte 09.
Art.3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

São João da Barra-RJ, 20 de outubro de 2022.
Carla Caputi

Prefeita Municipal

DECRETO nº 172/22, de 20 de outubro de 2022 
Abre Crédito Adicional Suplementar, autorizado na 
Lei Municipal nº. 947/22, conforme disciplinado 
no art.41, inciso I, Combinado com art.43, §1º, 
Inciso II  da Lei Federal nº. 4.320/64.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA 
BARRA, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais, DECRETA: 
Art.1º Fica Aberto Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 5.000.000,00 (Cinco milhões de reais), 
destinados ao reforço das dotações orçamentárias 
abaixo descritas:

Art.2º A Fonte de Recurso no valor de R$ 
5.000.000,00 (Cinco milhões de reais), para a 
suplementação determinada no art. 1º. deste 
Decreto advirá de Excesso de Arrecadação, nos 
termos do  art.43, §1º, inciso II, da Lei Federal nº 
4.320/64 oriundo de arrecadação a maior do que o 
previsto no referido orçamento, cuja a receita 
classifica-se como  Cota – parte pelo Excedente da 
Produção de Petróleo – Lei n° 9748/97, Artigo 49, I e 
II – Principal - fonte 09.
Art.3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

São João da Barra-RJ, 20 de outubro de 2022.
Carla Caputi

Prefeita Municipal
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